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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- 1 1 

PORTARIA GB-PMA N" 289/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

~LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Munic ipio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do E s tado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Ges tão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Munic ipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

An. 1º - Nomear, SILVANA COSTA DE MORAIS, CPF: 855.217.363-87 , para exercer o 
Cargo de Função Gratificada de SUPERVISÃO DE LINGUA ESTRANGEIRA, FG-01 , da 
Secretaria Municipal de Educação, e nquanto bem servi r n o desempe nho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , E stado do Piauí a té ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as dispos ições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE . 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Altos(PI), e m 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~~~;::---__, 
FERREIRA:7878961336 ::;•- ..... .,,_.._ ___ _ 

8 ~-~~-·--
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasu ras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446, Q-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

E STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N" 290/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

#('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I, da Lei Orgâ nica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes d e G estão, estrutura 
órgãos, c ria cargos e dá outras prov idências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal ng 226/2008, de 30 d e Dezembro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, THATHYANY FREITAS MIRANDA, CPF: 876.819.433-15, pa ra exerce r 
o Cargo de Função Gratificada de SUPERVISÃO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS, FG-01 , da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir no 
desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , E stado do Piaui até 
ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá rio, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal de Altos(PI) , em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :=.,;;:_~::::-",_ 
FERREIRA:787896133 :,=-.~-=:cc;:::::;-
68 ~;::';'"-:=-··-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste documento não contém rasuras nem emendes 
Cen tro Admin istrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima, 446, 0-B Lote 0 1. Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

ID: 5B73C08DCFD44 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/000 1- I l 

PORTARIA GB-PMA N" 291/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, conside rando o disposto no Art . 66, ite m VI , da Lei Orgânica do 
Munic ípio d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo d o Município 
de Altos do Es tado do Piauí, fixa princ ípios , normas e dire trizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ri a cargos e d á outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipa l ng 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal ng 226/2008, d e 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ALCIONE ALVES DE ABREU , CPF: 840.802.723-91, p a ra exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR •MARIA DO Ô 
BARBOSA" ZONA URBANA, FG-01, da Secretaria Municipal de Educação, enquanto 
bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado 
do Piauí até ulterior delibe ração. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Munic ipal d e Altos (PI), em 16 de Deze mbro d e 2022. 

MAXWELL PIRES =:..":::e'"•--•--.. - ... 
FERREIRA:78789613368 ===:::~~-, .. -.Z..":.'":'-,_ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Esle documento n!io contém rasuras nem emendas 
Centro Admlnistralivo de Altos. 

Avenida Nossa senhora de Fátirn&, 446, 0-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINE T E DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N " 292/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

#('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI , da Lei Orgâ nica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E strutura Administrativa do Pode r Executivo do Munic ípio 
de A ltos do E s tado do Pia uí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007 , de 02 de Janeiro de 2 007 e a 
Lei Munic ipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANTÔNIA FERREIRA DA SILVA, CPF: 798.958 .323-20, p a ra exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR •CHIQUINHO 
CAZUZ,/1\" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria Munic ipal de Educação, enquanto bem 
servir no desempenho d e suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , E stado do 
Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as dispos ições em contrá rio, esta PORTARIA entra em vigor nes ta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI} , em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :::=.."::c"::.:::::==..,~.:,:.
FERREIRA:78789613368 5'.~';.°-=~ .. ,.,,-.. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora de Fétima, 446, O -B Lote 01 . Centro. 
www.allos.pi.gov.br 

Altos-PI . 
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EST ADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GAB INETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I 1 

PORTARIA GB-PMA N º 293/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
a tribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgâ nica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Pode r Exec utivo do Município 
d e A ltos do E s ta d o do Pia uí, fixa principias, normas e diretrizes d e G estão, estru tura 
ó rgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n g 183/2007, d e 02 de Janeiro de 2007 e a 
L e i Municipal ng 226/2008, de 3 0 de D ezembro d e 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA LIMA VIANA, C PF: 
957.686 .453-49, para exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA 
UNIDADE ESCOLAR "MODESTINA MONTE" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria 
Municipal d e Educação, e nqua nto bem servir n o desem penho de suas funções da 
Pre feitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí a té ulterior d e liberação. 

Art. 2 ° - Revoga d as as dis posições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municipa l de A ltos(PI) , e m 1 6 de D ezem bro de 2022. 

~E~~~:~~;;;;:;613368 =.":'=~-=-...... - .. 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

E st e doeumento não eontérn n1sun1s nem eme ndB!J 
Centro Admlnls1n11ivo de Altos. 

Avenida Nosse Senh0n1 de Fátima, 446, Q -B LO!e01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

A ltos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFE ITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 294/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-M('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de suas 
atribuições lega is, considera ndo o disposto n o Art . 66, ite m V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õe sobre a Organização e E s trutura Admin istra tiva do P o der E xecutivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, n o rmas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, c ria cargos e dá outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especialme nte a Lei Municipal no 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2 007 e a 
Lei Municipal n 12 226/2008, de 3 0 de Deze mbro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, C PF: 955.466.693-49, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETOR TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
"'VICENTE DELMIRO• ZONA RURAL, F G-01, da Secretaria Municipa l de Educação, 
enquanto bem servir no d esempenho de s u as funções da Prefeitura Municipa l de A ltos
PI , Estado do Pia ui até ulterior deliberação. 

Art. 2" - Revogadas as dis pos ições em contrá rio , esta PORTARIA entra em v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 16 de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES ~:--.,___,_,__,.__,._,._ 

FERREIRA:78789613368 :!'!..,~-=-==-.. ,.._-
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

Este documento nl!io contém resures n em emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhora de Fátima. 446. 0-8 Lote 01. Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GAB INETE DO PREFE ITO 
CNPJ : 06.554.794/0001- I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 295/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

M(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições le g ais, considerando o dis posto no Art. 66, item VI , d a Lei Orgânica do 
Município de 05 d e Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauí, fixa princ ipias, normas e diretrizes de G estão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e d á outras providê n c ias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei M unic ipal no 183/2007 , de 02 de Janeiro d e 2 007 e a 
L e i Municipal n 12 226/2008, de 30 de D ezembro d e 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear, GIRLENE CARVALHO DE SOUSA. C PF: 014.908.413-77, p a ra 
exercer a Função G ra tificada de DIRETOR TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
"MUNDICO DA PAZ" ZONA RURAL, F G-01 , da Secretaria Municipa l de Educação, 
e nqua nto bem servir n o d esempenho d e s u as funções da Prefeitura Municipal de A ltos
PI , E s tado do Piauí até ulte rior deliberação. 

Art. 2 ° - Revogadas as dis pos ições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G a bine te do Prefe ito Municipal de Altos(PI) , e m 16 de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES --':°""'" _.,., 
FERREIRA:78789613368 :!~'":°E:...,,.,.._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste doeume nto nAo eontérn r&$Ur8$ nem emenda$ 
Centro Admlnl!nratlvo de Altos. 

Avenida Nos" a Senh0n1 d e Félima, 446. 0-B Lo te 01 . Centro. 
www.attos .pi.gov.br 

Altos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA N º 296/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
a tribuições legais, conside rando o disposto n o Art. 66, item V I, da L e i Orgânica do 
Município de 05 d e Abri l d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Admin is tra tiva do Poder Executivo d o Município 
de A ltos do Estado do P iauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e dá o utras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n 12 1 83/2007, de 02 de Janeiro de 2 007 e a 
L e i Munic ipal n 12 226/2008, d e 30 d e D ezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ISAURA PEREIRA DE ARAÚJO MESQUITA, C PF: 520.877.603-06, 
para exercer a Função Gratificada d e DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
"JOSÉ TIBÚRCIO DO MONTE• ZONA URBANA, F G-01 , da S e c retaria Municipal de 
Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal d e Altos-PI , E s tado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete d o Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1 6 d e D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :,::-~-~-=-
FERREIRA:78789613368 ~..,;::::;.~.,,--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa Senhon, de F é ti....,, 446. Q-B Lote 01. Centro. 
www.attos.pi.gov.br 

Altos-PI. 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIC IPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1-l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 297/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

,.;('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da Lei Orga nica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauf, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n ° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea,, JORGEANA FERREIRA LIMA NASCIMENTO. CPF: 793 .327.063-87. 
para exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
•JOSÉ GIL BARBOSA• ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria Municipal de Educação, 
enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

An. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E" te doeumento nAo eontém n," u"'" nem emenda" 
Centro Admlnl,,tnotlvo de Al!OlS. 

Avenida N ossa Senhora de F á tima . 446. 0 -B L ote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 298/2022. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

,.;('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n g 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomea,, JOSÉ DOMINGOS DA CRUZ SANTOS. CPF: 656.983.983-72, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETOR TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR •cEZAR 
AUGUSTO LEAL PINHEIRO'" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria Municipal de 
Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

An. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES --... --= __ _ 
FERREIRA:7878961 3368 =-'...:.:.=':..~ ....... --

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Es te doeumento não contém rasuras n em emendas 
Centro Administrativo de Allos. 

Avenida N ossa Senhora de F á tima. 446 . 0 -B Lote 0 1 . Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB- PMA N º 299/2022. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

n<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto no Art . 66 , item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013. DE 25 DE MARÇO DE 2013. que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n 2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n s:i 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear-, LEDA PIRES DE CARVALHO, CPF: 937.751 .303-06, para exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR •JOÃO DE PAIVA 
OLIVEIRA'" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria Municipal de Educação, enquanto 
bem servir no desempenho de s uas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado 
do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES --:--.. _.,.. 
FERREIRA:787896 13368 :;,";'~~-;-;<--"..._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este doeumento não contém n,suras n e m emenda" 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida N019sa Senhora de Fá tima. 446. 0-B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA N º 300/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

,.;('LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do E s tado do P iauí, fixa principios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n g 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, MARIA DE FÁTIMA MADEIRA VIEIRA, CPF: 632.051 .573-20, pa,a 
exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
"'AGOSTINHO DE PINHO" ZONA RURAL, FG-01 , da Secretaria Municipal de Educação, 
enquanto bem servir no desempenho de s u as funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI, Estado do Piauí até u lterior deliberação. 

An. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1 6 de Dezembro de 2022. __ .. _,_, 
MAXWELL PIRES =--~~--=-...=.-
FERREIRA.78789613368 -"~--.. -••-

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este doeumento n ão contém rasuras n em emendas 
Centro Administnotlvo de Al!OlS. 

Avenida Nossa Senhora d e Fátima, 446. 0 -B L ote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PRE FEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA N° 301/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

d<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto n o Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, n ormas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n 9 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n 2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008 . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA ONEIDE TEIXEIRA DE SOUSA, CPF: 939.315.8 13-49, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
•ANTÔNIO GONÇALVES DA COSTA" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria Municipal 
de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2'" - Revogadas as disposições em contrário , esta PORTARIA e ntra em vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) . em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento n ão contém rasuras nem emendas 
C e ntro Adminis trativo d e Altos. 

A ven ida Nossa Senhora d e F á t im a. 446. O -B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pl .gov .br 

Altos-PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 302/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

M LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art . 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa principias, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n g 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, MARALIZE GOMES SOUZA SAMPAIO, CPF: 010.572 .983-36, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR •sÃO 
FRANCISCO• ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria Municipal de Educação, enquanto 
bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado 
do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES E:É:'"E::::---~~ 
FERREIRA:78789613368 :;.~~--:;;:--...... --

MAXWELL PIRES FERREIR 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento n ã o conté m rasuras ne m emendas 
Centro Administrativo d e A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de Fât im a, 446, O -B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554 .794/0001 - l l 

PORTARIAGB-PMA Nº 303/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

• 
LTOS 

PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n v 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nll 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARILUCIA SANTOS FREITAS, CPF: 805.731 .693-49, para exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR "GOVERNADOR 
ALBERTO SILVA" ZONA URBANA, FG-01, da Secretaria Municipal de Educação, 
enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 1 6 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =-~~-=
FERREIRA:78789613368 :..-:.=:_";';" __ .. ..._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Es te documento n Ao c::ont6m msu ras nem emendas 
Cent ro A dminis trat ivo d e Altos. 

Aven ida N ossa Senhora d& F é tima, 446, O · B Lo te 01 . Centro . 
www.altos .p i.gov.br 

Altos -PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 304/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

M LTOS 
PARATOD05 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto n o Art. 66, item VI, da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, norm as e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n ll 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, REGINA SOLANO PASSOS, CPF: 841.112.753-20, para exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR •DEPUTADO 
PRADO JUNIOR• ZONA RURAL, FG-01, da Secretaria Municipal de Educação, 
enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos
PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário , esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de A ltos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~"=" ... ~=.:.::"" 
FERREIRA:78789613368 ==--:_,~~=-.. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento n ã o c::ontém ras u ras n.em emendas 
Centro Administ rativo d e A ltos. 

Aven ida Nossa S e nhora de F é tima, 446, O -B Lo te 01 . Centro. 
www.altos .pi.gov.br 

Altos-PI 
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~-.. t DIÁRIO OFICIAL 
fto,sPREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO P IAu1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 305/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

.v<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o uso d e suas 
atribuições legais, considerando o disposto n o Art. 66, i tem V I, da Lei Orgânica do 
Município d e 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do P oder Executivo do M unicípio 
de Altos do E stado do Piauí, fi xa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especia lmente a L e i Municipal nR 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Munic ipa l n s:i 226/2008 , de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ROSÃNGELAALVES DA SILVA SOUSA, C PF: 676.786. 103-00, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETORA TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR 
"'RAIMUNDO SIMEÃO• ZONA RURAL, FG-01 , da Secretari a Municipa l de Educação, 
enquanto bem seivir no desempenho de suas funções da P refe itura Munic ipal de Altos
PI , E stado d o Piauí a té ulte rior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as d isposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municipal de A ltos(PI) , e m 1 6 de D ezem bro de 2022. 

MAXWELL PIRES :-...=-~~-=-
FERREIRA:78789613368 =.:.:•.~:.~.:;.~ .. ..._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este docume n10 não contém rasuras nem eme ndas 
Cent ro A dminis t rat ivo de Altos. 

A venida Noase Sen hora de F • tlme, 446 , Q -B L o te 0 1. Cenl ro. 
www.altos.pi .gov .br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/CX)(} l - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 306/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atrib uições legais, considerando o disposto n o Art. 66, item VI, da L ei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauf, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão , estrutura 
órgãos, cria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n ª 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nª 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLYE· 

An. 1º - Nomear, VINICIO ALVES MONTEIRO DA SILVA, C PF: 9 14.992.753-15, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETOR TITULAR DA UNIDADE ESCOLAR "'MÃE 
CIANA• ZONA URBANA. FG-01 , da Secretaria Municipal d e Educação, enquanto bem 
seivir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do 
Pia uí até ulte rior deliberação. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra e m vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre fe ito Municipa l de Altos(PI) , em 16 de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES :!'=-;-" .. __,__,__,,,,_,,_ 
FERREIRA:78789613368 ;:'!.,~J:;:::;-"..,_ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Es1e docume n10 n ão con1ém rasu ras ne m emenda s 
Centro Admin istrativo d e A hos. 

A venida Nossa S e nhora d e F é tima. 446. Q-8 Lol e 01 . Centro. 
www.altos.pi.go v.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.79 4 /0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA Nº 307/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

n<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais , considera ndo o disposto n o Art . 66 , item V I , da L e i O rgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E stad o d o Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, c ria cargos e dá o utras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n ª 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nª 226/2008, de 30 de Dezembro d e 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ANA CLEIDE LIMA UCHÔA, CPF: 025.552 .573-73, para exercer a 
F u nção Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA UNIDADE ESCOLAR "'VICENTE 
DELMIRO· ZONA RURAL, FG-02, da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem 
servir n o desempenho de s uas funções da Pre feitura Municipal de Altos-PI , E stado do 
Piauí até ulterior deli beração. 

Art. 2º - R evogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), e m 16 de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =~~-=:.._~.:.:.
FERREIRA:78789613368 ;;;;."';".:.:,::;..-:=--'"...._, __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te dOC1.lm8nto n ão conlém rasu ras n em emendas 
Cent ro Adm in ist rat ivo de A hos. 

Avenida Nossa Senhora de F é tim a, 4 46, Q-B L o te 0 1 . Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA N º 308/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de suas 
a tribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Admin istrativa do Poder E xecutivo d o Município 
de A ltos do Estado d o P iauí, fi xa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a L e i Municipal n ª 183/2007 , de 02 de J aneiro de 2007 e a 
L e i Municipal n ª 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

An. 1 º - Nomear, LEILA MARIA RIBEIRO PIRES, C PF: 564.984.893-91 , para exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA UNIDADE ESCOLAR •MUNDICO DA 
PAZ" ZONA RURAL, FG-02, da Secretaria Municipa l de Educação, enquanto bem servir 
n o desempenho de s u as funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , E stado do Piauí até 
ulterior deliberação. 

An. 2" - R evogad as as disposições e m contrá r io, esta PORTARIA e ntra em v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre f e ito Munic ipa l de Altos(PI), em 16 de Fevere iro de 2022. 

MAXWELL PIRES :=-:---;;_;,,,.:=.;,E;;;;,;,::_
FERREIRA:78789613368 =~•,,,_,.._-:-;::--...... --

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E st e docume nto n êo contém rasu ras nem emendas 
Centro Administrat ivo d e Ahos. 

A ve n ida Nossa Senhors de Fé tima, 446, Q -B Lo te 01 . Centro. 
www.attos.pi.gov.br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.7 9 4/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N º 309/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da L ei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Admin istrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauf, fixa p rinc íp ios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal ng 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal ng 226/2008, de 30 de D ezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, MARIA DA GLÓRIA MENDES DA SILVA, C PF: 3 19 .240.693-34, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA UNIDADE ESCOLAR 
•CEZAR AUGUSTO LEAL PINHEIRO'" ZONA URBANA, FG-02, da Secretaria Municipal 
de Educação, enqu anto bem servir no desempenho de s uas funções da Prefeitura 
Municipal de A ltos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA e ntra e m v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES --~------
FERREIRA:78789613368 =~.::.;::;-~•---.. -

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E sl e documenlo n êo conté m 111su 111s ne m emen des 
C entro A dmlnls1ra1ivo de A ltos. 

A ve n ide Nosse Se nhora d e Fá time , 446, Q -B L o te 0 1. Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 310/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

#(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
a tribuições legais, con s ide rando o disposto no Art. 66 , item V I, da L ei Orgânica do 
Munic ípio de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estru tura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especia lme nte a Lei Municipal nQ 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nQ 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, MARIA SIMÔNIA CLIMACO DE SOUSA BEZERRA, CPF: 
881.871.603-49 , para exercer a Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA 
ESCOLA MUNICIPAL CIVICA MILITAR "ANTÔNIO INÁCIO DE OLIVEIRA" ZONA 
URBANA, FG-02, da Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir n o 
desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de A ltos-PI , E s tado do Piauí até 
ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições e m contrário, esta PORTARIA entra e m vigor n esta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal de Altos(PI), em 16 de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ='=-'E::r=.::::E:'.'.:.:.
FERREIRA:787896 13368 :;.-..::.=."::..~"..,. __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Es te documento n ã o contém rasu ras n e m emendes 
Centro Adminislrativo de A ltos. 

Avenida N osse Senhora de F á tima. 446 . 0 -B L o te 01 . Centro. 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GAB I NETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA N" 311/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

"1<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto no Art. 66 , item VI , da Le i Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de A ltos do E stado do Piauí, fixa princípios, normas e d iretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nQ 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal nQ 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, VALQUÍRIA IBIAPINA SAMPAIO, C PF : 806.865.833-53, para exercer a 
Função Gratificada de DIRETORA ADJUNTA DA UNIDADE ESCOLAR "CHIQUINHO 
CAZUZA'" ZONA URBANA, FG-02, da Secretaria M u nicipal de Educação , enqu anto bem 
servir no desempenho de suas funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do 
Piauí até u lterio r deliberação. 

Art. 2 º - R evogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 16 de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::""-:.~.-::-'"-
FERREIRA:7878961 336 ::, .,_ ,,_,.,, ___ ~ 

8 ===-~-··-
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento n Ao contém ras u ras nem eme nda s 
Ce n1ro A dmlnls t111tlvo d e A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de F é tima , 4 4 6 , Q-B L o te 0 1. Centro. 
www.allos .p i.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA N º 312/2022, DE 16 DE DE2EMBRO DE 2022. 

#(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de s uas 
a tribuições legais, considera ndo o disposto no Art. 66, ite m V I, da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a O rganização e Estrutura Administrati va do Poder Executivo do Município 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa principias, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos , cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nQ 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Le i Municipal ng 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, CLAUDIA YONÁ DO NASCIMENTO, C PF: 698.816.003-59, para 
exercer a Função Gratificada de DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MUNICIPAL-CEIM "MONTEIRO LOBATO" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretaria 
Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da 
Prefeitura Municipal de Altos-PI. E stado do Piauí a té ulterior deliberação. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::.=-~,..-;::;.-:-~...::,
FERREIRA:78789613368 :;::...-.:-~-==-.,..._ __ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E st e docum e nto não contém ras u ras r,em emenda s 
Centro Adminis trat ivo d e A lto s . 

Avenida Nosse Senhora d e Fá1im a. 446. Q -B Lo te 01 . Centro. 
www.altos .pi.gov.br 

Altos-PI 
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ESTAD O DO PIAUÍ 
PREFEITUR A M U NIC IPAL D E ALTOS 

GABINET E D O PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I 1 

PORTARIA GB-PMA N" 313/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

;V(LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so d e s u as 
a tribuições leg a is, con s ide ra ndo o disposto no Art. 66, ite m V I, d a Le i Orgênica do 
Município d e 0 5 d e Abril d e 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
d ispõe sobre a Organização e E strutura A dministra ti va d o P o d e r E xecutivo do Município 
d e Altos do E s ta do do Pia u í, f ixa princípios, n o rmas e d i re t ri z es d e Gestão, estrutura 
ó rgão s, cria cargos e d á outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revoga m-se esp ecia lme n te a Lei Mun icipa l nil 183/2007, de 0 2 de J a n e iro d e 2 007 e a 
Le i Munic ipal n ll 226/2008 , d e 3 0 d e De z e mbro d e 2008 . 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, GEYSE MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA, C PF : 937 .795.183-68, p a ra 
e x e rce r a Funçã o Gra tificad a d e DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MUNICIPAL-CEIM "'OS AMIGUINHOS'" ZONA URBANA, FG-01 , da Secre ta ria Municipa l 
d e Educação, e n q u a nto b e m servir n o d esempe nho d e s u as funções d a Pre fe itura 
Munic ipal d e Altos-PI, E s tado d o Piauí a té ulte rior d e libe ração. 

Art. 2 º - R evog adas a s dis posições e m contrá rio , esta PORTARIA e ntra e m vig o r n esta 
d ata. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G abine te d o P refe ito Municipa l d e Altos(PI) , e m 16 d e D ezembro de 2 0 22. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Es te dQcumento n Ao conlém rasuras nem emendas 
Cen tro Administ rat ivo de Altos. 

Avenida N ossa Se nhora de F á tima , 446 , Q -B L o te 01 . Centro. 
www.alto s.pi .gov.br 

Altos-P I. 

ES T ADO DO PIAUÍ 
PRE FEITURA M U NIC IPA L D E A LTO S 

G ABINE T E D O PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- J 1 

PORTARIA GB-PMA N" 314/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso d e s uas 
a tribuições legais, con s idera ndo o dis posto n o Art. 66, ite m VI , d a L e i Orgânica do 
Município d e 05 d e Abril d e 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe sobre a Organização e E s trutu ra A dministra ti va do P oder E xecutivo d o Município 
d e Altos do E s ta d o d o Pia uí, fixa princípios, n o rmas e dire trizes d e Gestão , estrutura 
ó rgã o s, c ri a cargos e d á o utras provid ê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se especia lme nte a L e i Municip a l ng 183/2007 , d e 0 2 de J a n e iro d e 200 7 e a 
L e i Munic ipa l n g 226/2008 , d e 3 0 d e D ezembro d e 200 8 . 

RESOLVE: 

~i~ç1;o - ~~Z:~~~d'::AI~ ~~~~g~A~6ELgÊ~;~b 2 1g:19Et6Jc9~ÇÃ~ª 1~ x;;_~fi~ 
MUNICIPAL-CEIM •os BAIXINHOS'" ZONA URBANA, F G-01 , d a Secre ta r ia Munic ipal 
d e Educação, e nqua nto b e m servir n o d esempe nho d e s uas funções d a Pre fe itura 
Municip a l d e Altos -PI , E s ta d o do Piauí até ulte rior d e liberação. 

Art. 2º - R e v ogadas as dis p osições e m contrá rio, esta PORTARIA e ntra e m v igo r n esta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G a bine te d o Pre fe ito Munic ipa l d e Altos(PI ), e m 16 d e D ezembro d e 2 0 22. 

MAXWELL PIRES ----:;::-u---
=ERREIRA:7878961336 ~~=,_,,_ "..._ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento n ão conté m rasuras rn,m emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

Avenida Nossa S enhora de Fétima, 446 . Q-B Lote 01 . Centro. 
www.a1tos.p i .gov.br 

A ltos-P I. 

ESTAD O DO P IAUÍ 
P REFEITURA MUNIC IPA L D E A L T O S 

GABINET E DO P REFEITO 
C NPJ: 06.554.7 94/000 1- l l 

PORTARIA GB-PMA N" 315/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so d e s uas 
a tribuições le g a is , con sid e ra ndo o dis posto n o Art. 66, i te m V I, d a L e i O rgâ nica d o 
Municíp io d e 0 5 d e Abril d e 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õe sobre a Orga nização e E s trutura A dminis trativa d o P oder E xecutivo d o Município 
d e A ltos d o E s ta d o d o Pia uí, fixa princ ípios, n o rmas e dire trizes d e G estão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e d á o utras providê n c ias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lme n te a Lei Municip a l n g 1 83/2007, d e 0 2 d e J a n e iro d e 2 007 e a 
L e i Municip a l n g 2 2 6/2008, d e 3 0 d e D ezembro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1" - Nomear, MARIA DE JESUS FERREIRA DE SOUSA. CPF: 386.837.843-04, p a ra 
exercer a Função G ra tificad a d e DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MUNICIPAL-CEIM "ALEGRIA DO SABER" ZONA URBANA, FG-01 , d a S ecreta ria 
Municip a l d e Educação, e nqua nto b e m servir n o desempe nho d e s uas funções d a 
Pre fe itura Munici p a l d e Altos-PI , E s ta d o d o Pia uí até ulte rio r d e libe ração. 

Art. 2 º - R evogadas as dis pos ições e m contrá rio , esta PORTARIA e ntra e m v igo r nesta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te d o Pre fe ito Munic ipal d e Altos(PI) , e m 1 6 d e Deze mbro d e 2022 . 

MAXW ELL PIRES =--=--.. ~_-,_,.__,,,,,,_,,,_,., .... 
FERREIRA:78789613368 :;.,"";'.::._-:::..-;-;:.:---..._-.. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém ras uras ne m eme ndas 
C entro A dminis trat ivo de A ltos. 

Aven ide N ossa S e nhora d e F é tima, 446, Q - B Lote 01 . C e ntro . 
www.altos .pi.gov.br 

Altos-PI . 

E STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UNIC IPAL D E ALTOS 

GABINE T E DO PREF E ITO 
CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIA GB-PMA N" 316/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, no u s o d e s uas 
a tribuições legais , con s idera ndo o dis posto n o Art . 6 6, i te m VI , d a L e i Orgânica do 
Município d e 0 5 d e Abril d e 1990 , 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õe sobre a O rganização e E strutura A dminis tra tiva do Pode r E xecutivo d o Município 
de A ltos d o E s tado do Pia uf, fixa princ ípios, n o rmas e d ire trizes d e G estão, estrutura 
ó rgãos, c ria cargos e dá o utras p rovidências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam -se e s pec ialmente a Lei Munic ipa l n g 183/2007, de 0 2 de Janeiro de 2 007 e a 
L e i Municipa l n g 226/2008 , d e 3 0 d e D ezembro d e 2 008 . 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, NÁIRA GREISSY PIRES COSTA, C PF: 9 05.187.643-20 , p a ra exercer 
a Função Gratifi cada d e DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MUNICIPAL-CEIM "PINÓQUIO• ZONA URBANA, FG-01 , d a Secretaria Municip a l d e 
Educação, e nqua nto b e m servir n o d esempe nho de s uas funções da Pre fe itura 
Munic ipa l d e Altos-PI , E s ta d o d o P iauí até ulte rior deliberação. 

Art. 2º - R evog a d as as dis pos içõe s e m contrá rio , esta PORTARIA entra e m v igor nesta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

G a binete d o Pre fe ito Municipa l d e Altos(PI ), e m 16 d e D e z e mbro de 2022. 

MAXWELL PIRES -.-:--"'__,.__., ___ ,,_ 

FERREIRA:78789613368 ="'=="-=--;;:-...... -~ 
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento não contém ras uras n e m emendas 
C entro Administrativo de Altos. 

Avenida N ossa Senhora d e Fá tima, 446. 0 -B L o te 01 . C e n tro. 
www.attos .pi.gov.br 

A ltos-PI. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICCPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 317/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

M<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item V I, da Lei Orgênica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
ó rgãos, c ri a cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n 2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n1il 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

:i~ç1;o- ~~~~~c'"~d;IL~~NA □ t~~~J\~~A ~gsTtÊ~iib 84J:º1~7JC~ÇÂ~ra l~x;;_~;I~ 
MUNICIPAL-CEIM "SANTA INÊS" ZONA URBANA, FG-01 , da Secretar ia Municipal de 
Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de A ltos-PI, E stado do Piauí até ulterior deliberação. 

An. 2 • - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

~~~:~;.\~;::613368 ~~;;;.7..:=:-_7-
MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos 

E ste documen10 nlo contém rasuras nem em.endas 
Centro Administrativo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de F átima. 4 4 6 . Q -B Lote 01 . Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICCPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 318/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con sidera ndo o disposto n o Art. 66, item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nQ 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n ° 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, ELIZANGELA DO NASCIMENTO MARTINS, CPF: 782.283.603-04, 
para exercer a Função Gratificada de DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL-CEIM "BRANCA DE NEVE" ZONA URBANA, FG-01, da 
Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-P I , Estado do Piaui até ulterior deliberação. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ~..=.::-::::__,_ 
FERREIRA:78789613368 ?,..E~":.':_"=-,. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não contém rasuras nem emendas 
Centro Administrativo de Altos. 

A v enida Nossa Senhora de F á tima. 4 4 6. 0 -B Lote 01 . C entro . 
www.altos.pi .gov.br 

Altos-PI. 
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ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICCPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - 1 I 

PORTARIA GB-PMA N º 319/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

M<LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI, da L ei Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Municipio 
de A ltos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n Q 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal n o 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

~~ç1ºo - 'ó~~:.~~d~E~~NAD~~'i~~ARN°oUE~É:~~~~ 326:57 E~J6!çi~ª l~;;.~~I~ 
MUNICIPAL-CEIM "CHAPEUZINHO VERMELHO" ZONA URBANA, FG-01 , da 
Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI, Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2 • - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =.:-_::a=_::'_,:.,,,=:.:..
FERREIRA:78789613368 :.-:-=~,=--•u--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E ste docume nto não c ontém ras uras nem emendas 
C en tro Adminis trat ivo de A ltos. 

Avenida Nossa Senhora de F á tim a , 446, Q - B Lo te 01 . Centro. 
www.a ttos .pi .gov.br 

Altos -PI . 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ : 06.554.794/0001 - I I 

PORTARIA GB-PMA Nº 320/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto n o Art. 66, item VI, da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abri l de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do P oder Executivo do Município 
de Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, estrutura 
órgãos, cria cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especialmente a Lei Municipal n ° 1 83/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n° 226/2008 , de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomear, MARCIA REGINA COSTA PAIVA AVELINO , CPF: 980.950.053-04, 
para exercer a Função Gratificada de DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL-CEIM "TIA ZEZITA BARBOSA" ZONA URBANA, FG-01 , da 
Secretaria Municipal de Educação, enquanto bem servir no desempenho de suas 
funções da Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Piauí até ulterior deliberação. 

Art. 2• - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES ::=.."::!.':.:"""~~.:.:,
FERREIRA:78789613368 ::;.-~~";';!.--...... •--

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este docum e nto não contém ras uras ne m emendas 
Centro Admin ist rat ivo de Altos. 

A venida Nossa senhora de F átima, 446, Q -B L o te 01 . C entro. 
www.altos .pi.gov.br 

Altos-PI. 
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ft o,s PREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITU RA MUNIC IPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PRE FEITO 

n(LTOS 
PARA TODOS 

CNPJ : 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GB-PMA Nº 321/2022, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, con siderando o disposto n o Art . 66 , item VI , da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Mun icípio 
de Al tos do Estado do Piau í, fixa princípios, normas e diretrizes de Gestão, e strutu ra 
órgã o s, cria cargos e d á outras provid ê ncias ; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal n° 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n ° 226/2008 , de 30 de D e zembro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, FRANCISCA ELAINE OLIVEIRA DE ARAÚJO, CPF: 930 .751 .893-91 , 
para exercer a Função G ratificada de DIRETORA NO CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL-CEIM "PEQUENO GUSTAVO" ZONA URBANA, FG-01 , da 
Secre taria Municipal de E ducação , enquanto bem s ervir no desempenho de suas 
funç ões da Prefeitura Municipal de Alto s-P I, Estado do Piauí até ulterior deliberaç ão. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário , esta PORTARIA e ntra em vigor nesta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI) , e m 16 de Dezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES __ ::" ... Ei2i',-~-" 
FERREIRA:78 789613368 =o.-.=:;._-:-;:--" ... - .. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não conlénl rasu ras n em emendas 
Centro Administrativo de A ltos. 

Aven ida N ossa Senhora de F átima, 4 46, Q-B L ote 0 1. Centro. 
www.altos.pi.gov.br 

Altos-PI. 

1D: 686E917C79B74 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 020/2023 
MODALIDADE: DISPENSA N ' 014/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO 
S ERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS DA PREFEITURA, ATRAVÉS DE 
INFORMES PUBLIC ITÁRIOS ATRAVÉS DA TV ANTENA 10 / RECORO PI, VISANDO 
ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATADO: LIVAN RADIOFUSAO L TDA - ME 
CNPJ: 04.493.325/0001-04 
ENDEREÇO: Rua Professor Alceu Brandão, nº 2397, Sala 02, Bairro Monte Castelo, 
Município de Tereisna/PI , CEP 64.016-740. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil rea is) 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município e Outras Fontes. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, li , da Lei n' 14.133/2021 c/c Decreto Federal n º 
11 .317/2022. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de fevereiro de 2023. 

Altos (PI), 16 de fevereiro de 2023. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (C entro Administrativo), Bairro São Sebastião, Munic ípio de Altos/PI , CEP: 
64 .290-000, CNPJ : 06.554 .794/0001 - 11 

• LTOS 
PARATODOS 
+> lilhfl li fl IHIIIM 

1D: EE18ACBDB07C4 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001- l l 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N2 014/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS DA 
PREFEITURA, ATRAVÉS DE INFORMES PUBLICITÁRIOS ATRAVÉS DA TV 
ANTENA 1 O/ RECORO PI, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art . 75, 11 , da Lei n• 14.133/21 c/c Decreto Federal nº 11 .317/22 e 
no Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, Ratifico a orientação técnica 
da Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio e determino a contratação de: 
LIVAN RADIOFUSAO LTDA - ME, CNPJ: 04.493.325/0001-04 para a 
prestação dos serviços citados no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
conforme proposta comercial que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

Altos-PI , 16 de fevereiro de 2023. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Avenida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião, Município de Altos/PI , CEP: 
64.290-000, CNPJ: 06.554.79410001-11 

1D: C35366EF83994 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-ll 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 021/2023 
MODALIDADE: DISPENSA N' 015/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECEPÇÃO E 
TRTRANSMISSÃO DO SINAL ABERTO DA TV ANTENA 1 O/ RECORO PI , VISANDO 
ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTOS/ PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATADO: LIVAN RADIOFUSAO L TDA - ME 
CNPJ: 04.493.325/0001-04 
ENDEREÇO: Rua Professor Alceu Brandão, nº 2397, Sala 02, Bairro Monte Castelo, 
Município de Te reisna/PI, CEP 64.016-740 . 
VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município e Outras Fo ntes. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, li , da Lei n' 14.1 33/202 1 c/c Decreto Federa l nº 
11.3 17/2022. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de fevereiro de 2023. 

Altos (PI), 16 de fevereiro de 2023. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

A venida Nossa Senhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Sebastião , Munidpio de Altos/PI , CEP: 
64.290-000, CNPJ: 06.554.794/0001 -11 


